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AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

PROCESSO Nº 47/2025. 

DISPENSA Nº 23/2025. 

 

Objeto: Contratação de seguradora de veículo, para que sejam segurados dois veículos da Câmara 

Municipal de Jaguariúna. 

 

Contratado: GENTE SEGURADORA S/A 

Valor global da contratação: R$ 3.314,00 (três mil trezentos e quatorze reais).  

 

RODRIGO REIS DE SOUZA, Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP e ordenador 

de despesas, no uso de suas atribuições que lhe são conferidos pela lei dispõem. 

Considerando a necessidade do serviço ora apresentados, onde visa, dentre outros fins, a 

realização do serviço de seguros. 

A realização do serviço de apólice de seguro visa prevenir eventuais danos materiais e danos 

corporais aos servidores, vereadores e assessores da Câmara Municipal de Jaguariúna. 

Com esta contratação evitamos prejuízo financeiro no caso de colisão podendo ocasionar, 

perda total do veículo, furto, ou danos graves ao condutor e aos passageiros. 

Em caso de acidente em que o motorista seja responsável, o seguro cobre os danos materiais 

e corporais causados a terceiros, evitando que a Câmara Municipal de Jaguariúna arque com esses 

custos, que podem ser elevados. Isso também protege o esta Casa de Leis de possíveis processos 

judiciais. 

Com assistência 24h como serviços de guincho, socorro mecânico, troca de pneus e 

chaveiro, garante ajuda imediata em situações de pane, imprevistos na estrada ou até problemas 

menores, como uma chave perdida. 

Como as seguradoras possuem uma rede de oficinas credenciadas, facilita a realização de 

reparos e oferece garantia de qualidade no serviço. Isso também reduz o tempo de espera para o 

conserto do veículo. 
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Valorização para alienação futura do veículo, pois o seguro contribui para a valorização do 

bem, já que reparos e manutenções são feitos com mais facilidade e com garantia de qualidade, 

preservando o patrimônio desta Casa Legislativa. 

Ao contratar um seguro, a Câmara Municipal evita gastos inesperados com consertos e 

indenizações, mantendo seu orçamento sob controle. Sem o seguro, os custos de um único 

acidente podem ser bem maiores que o valor anual da apólice. 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 
VALOR 

UNIT. 

EMPRESA 

VENCEDORA 

01 

Contratação de 

empresa especializada 

em seguro veicular 

destinado a 02 (dois) 

veículos Toyota 

Corolla XEi 2.0 Flex, 

ano de fabricação 2017, 

modelo 2018. 

SRV 02 R$ 1.657.00 
Gente 

Seguradora S/A 

Total: R$ 3.314,00 

 

Considerando a escolha da GENTE SEGURADORA S/A – CNPJ 90.180.605/0001-02. 
 

Considerando a existência do interesse público, recursos financeiros e orçamentários onerando a 

dotação classificada Ficha 10 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.   

 

Considerando, o termo de referência e o ato de dispensa de parecer jurídico pela legalidade da 

contratação direta, nos termos do art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 – Dispensa de Licitação; 

Considerando, o atendimento a Resolução Interna nº 234 de 21/02/2024 – regulamentação 

específica de contratações diretas desta Câmara Municipal; 

 

AUTORIZO a contratação direta por dispensa de licitação da empresa supra citada e 

DETERMINO que o Setor de Compras, Licitações e Contratos lavre o competente instrumento 
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de formalização da contratação - empenho e realize as publicações exigidas no art. 72, parágrafo 

único, e no art. 94, da Lei 14.133/2021. 

 

Jaguariúna, 03 de dezembro de 2025. 

 

 

RODRIGO REIS DE SOUZA 

Presidente da Câmara Municipal de Jaguariúna/SP 
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